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O representante legal do Poder Executivo de Lagoão/RS, no exercício de suas atribuições, torna público o presente edital para divulgar o 

que segue:   
 

1. Tendo sido constatada a necessidade de correção, considerando as alterações promovidas pela Lei nº 1.753/2024 para o cargo de Agente de 
Combate a Endemias, RETIFICA-SE o Edital de Abertura das Inscrições, especificamente no Anexo IV – Descritivo das Atribuições, conforme segue: 
 

Onde se lia: ”Atribuições: Executar o plano de combate aos vetores: Dengue, leishmaniose; chagas esquistossomose, etc.; Palestras, dedetização, 
limpeza e exames; -Realizar pesquisa de triatomíneos em domicílios em áreas endêmicas; -Realizar identificações e eliminações de focos e/ou 
criadouros de Aedes Aegypti e Aedes Albopictus em imóveis; -Implantar a vigilância entomológica em municípios não infestados pelo Aedes 
Aegypt; -Realizar levantamento, investigação e/ou monitoramento de flebotomíneos no município, conforme classificação epidemiológica para 
leishmaniose visceral; -Prover sorologia de material coletado em carnívoros e roedores para detecção de circulação de peste em áreas focais; -
Realizar borrifação em domicílios para controle de triatomíneos em área endêmica; -Realizar tratamento de imóveis com focos de mosquito, 
visando o controle da dengue; -Realizar exames colposcópios para controle de esquistossomose e outras helmintoses em áreas endêmicas; -
Palestrar em escolar e outros seguimentos; -Dedetizar para combater ao Dengue e outros insetos, dentre outras atividades.” 

 

LEIA-SE: “Atribuições: Executar todas independentemente as atividades em campo de  vigilância e controle do mosquito Aedes Aegypt, 
independentemente da situação do Município: detectar focos precocemente; eliminar potenciais criadouros e orientar a comunidade por meio 
de ações educativas; inspecionar Armadilhas (ARM) e Pontos Estratégicos (PE) nos municípios, com pesquisa larvária para identificação de focos; 
realizar pesquisa larvária em imóveis nas atividades de Delimitação de Foco (DF), Levantamento de Índice e Tratamento (LI+T) e Levantamento 
Rápido de Índice (LIRAa) ou Levantamento de Índice Amostral (LIA); eliminar criadouros, tendo como método de primeira escolha o controle 
mecânico (remoção, destruição, vedação, etc.); realizar tratamento e eliminação de depósitos nos imóveis em áreas de foco ou infestadas; 
executar tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando inseticidas autorizados, conforme orientação 
técnica; direcionar a população sobre as formas de evitar a proliferação dos vetores; utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual 
indicados para cada situação; repassar ao supervisor da área dos problemas de maior grau de complexidade e daqueles não solucionados; realizar 
atualização do cadastro de imóveis, das armadilhas e dos pontos estratégicos de sua área de trabalho, além do Reconhecimento Geográfico (RG); 
registrar corretamente as informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos; atualizar Seu itinerário de trabalho junto 
e coordenação do programa, executar outras tarefas previstas na Lei no 11.350/2006 e as correlatas às acima descritas, a critério de seu superior 
imediato e conforme demanda.” 
 

2. O Concurso Público nº 001/2024 passa a constar com a disposição ora apresentada, revogadas as disposições em contrário, restando, desde 
logo, todos os candidatos cientes e compromissados com os termos estabelecidos, sob pena de exclusão do certame. Caso o candidato não esteja 
disposto a se sujeitar a disposição ora apresentada, deverá solicitar o cancelamento da inscrição e a devolução do valor da taxa, nos termos do 
item 3 deste edital.  
 

3. Da solicitação de cancelamento da inscrição e devolução do valor da taxa: Os candidatos inscritos para o cargo de Agente de Combate a 
Endemias, que já efetuaram o pagamento do valor da taxa de inscrição e NÃO tiverem interesse em continuar participando do certame em virtude 
das alterações ora realizadas DEVERÃO acessar a área do candidato, no site  www.objetivas.com.br, clicar na opção “mais informações" e, na 
situação da inscrição, clicar em "devolução da taxa de inscrição", preenchendo ali todas as informações necessárias (banco, tipo de conta 
(corrente ou poupança), agência com dígito, conta com dígito, titular da conta, CPF do titular da conta, etc.), durante o período de 15 a 
17/04/2024, especificamente.  
 

3.1. Após o término do período determinado no item 2, a Objetiva Concursos encaminhará a lista de solicitações para o ente público, para que 
este, que é quem detém os valores referentes ao pagamento das taxas de inscrição do certame, efetue o depósito do valor referente à taxa de 
inscrição.  
 

3.2. O valor referente à taxa de inscrição será depositado pelo ente público dentro de prazo razoável, diretamente na conta bancária informada 
pelo candidato quando da solicitação, de forma que é imperativo que o candidato preencha corretamente suas informações ao solicitar o 
cancelamento e a devolução, sob pena de não receber o valor. Se certificar de que preencheu corretamente os dados e/ou campos antes de 
enviar a solicitação é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 

3.3. O Município de Lagoão/RS e a empresa Objetiva Concursos não se responsabilizam por erros de preenchimento de dados ou campos, por 
solicitações não recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, tampouco, quando for utilizada conta de terceiros, pela entrega do 
valor ao candidato, o que é de total responsabilidade do terceiro. 
 

3.4. Cumpre salientar que, encerrado o período para solicitação de cancelamento e devolução da taxa, a inscrição cujo candidato tiver solicitado 
cancelamento, especificamente, restará eliminada do certame. Desta forma, orientamos aos candidatos para que só solicitem o cancelamento 
da inscrição e a devolução do valor da taxa caso tiverem certeza de que realmente NÃO querem mais participar do certame.  
 

3.5. A ausência de solicitação de cancelamento da inscrição e devolução da taxa respectiva por parte do candidato, ou o pagamento do boleto, 
posterior a esta publicação, implica aceitação tácita da alteração ora trazida, descabendo quaisquer alegações de desconhecimento e/ou 
discordância do regramento em tela. 
 

4. Acompanhar o andamento deste certame, nos termos do Edital de Abertura das Inscrições, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 

Registre-se e publique-se. Lagoão/RS, 12 de abril de 2024. 

 
 

 
Cirano de Camargo,  
Prefeito Municipal. 

Sergio Guindani,  
Secretário Municipal de Administração. 

 

 

https://www.objetivas.com.br/home

